
1.547.000,00 TOTAL 	
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	tkejl, 

MELIsORANDO EM TODOS OS SEN11DOS 

DECRETO N° 068/2011 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 3.661 de 20 de 
dezembro de 2010; 

DECRETA: 

Art.. 1°. 	Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valOr de R$ 1.547.000,00 (um milhão, quinhentos e quarenta e sete mil reais) 
para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

1  70 
70.01 

7001.101220002.2.159 

4572/ 3.3.90.39.00 
7001.10301022.2.145 

4836/ 3.3.90.30.00 
5010/ 3.3.90.39.00 
5144/ 4.4.90.52.00 

4829/ 3.1.90.11.00 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
- COORDENAÇÃO GERAL — 
- Manutenção do Gabinete do Secretário 
- FONTE DE RECURSOS 01303 
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — P. JURIDICA 
Manutenção dos Serviços de Atenção Básica 
- FONTE DE RECURSOS,01303 
- MATERIAL DE CONSUMO 
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — P. JURIDICA 
- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
- FONTE DE RECURSOS 01495 
- OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 

TOTAL 	  

40.00,0,00 

308.000,00 
605.915,00 
243.085,00 

350.000,00 

1.547.000,00 

Art. 2°. Para cobertura do créditO 'aberto no artigo anterior, ficam reduzidas as 
seguintes dotações do orçamento vigente: 	• 

70 
70.01 

7001.101220026.2.148 

4652/ 3.3.90.39.00 
4699/ 3.3.90.33.00 
4703/ 3.3.90.36.00 
4771/ 4.4.90.52.00 

7001.103010022.2.1145 

4814/ 3.1.90.11.00 

4819/ 3.1.90.11.00 
7001.103010024.2.146 

5267/ 3.3.90.32.00 
5410/ 4.4.90.52.00 

- SECRETARIA DE SAÚDE 
- COORDENAÇÃO GERAL — S.M.S. 
- Manutenção do Programa de Gestão do SUS 
- FONTE DE RECURSOS 01303 
- MATERIAL DE CONSUMO 
- PASSAGENS E DESPESAS COM LocomoçÃo 
- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. MICA 
- EQUIPAMENTO DE MATERIAL PERMANENTE 
- Manutenção dos Serviços de Atenção Básica 
- FONTE DE RECURSOS 01303 
- VENCIM. E VANTAGENS FIXAS — PESS • L CIVIL 
- FONTE DE RECURSOS 01495 
- VENCIM. E VANTAGENS FIXAS — PE• *AL CIVIL 
-Manutenção dos Serviços de Assistên 

.z. 
 Farmacêutica 

- FONTE DE RECURSOS 01303 	
S- - MATERIAL, BEM OU SERVI OS P 'I T. GRATUITA 

- EQUIPAMENTOS E MAT A - MANENTE 

30.000,00 
12.000,00 
60.000,00 
40.000,00 

800.000,00 

350.000,00 

250.000,00 
5.000,00 
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Art. 	Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de março d 	11. 

ARMANDO CORDTS FILH 
Secretário de Administração 
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"Preat~~~120 
DE 	444.0140  
DE N.° 	 
•~ARMA, 	/  3  /20,1i 

DIVISÃO DE SERV • GERAIS E PATRIMÔNIO 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO NO 
UMUARAMA ILUSTRADO 

DE.29] 	a-3/2o-IL  DE N.°  g  /3'9  
UMUARAMA, 	 1 	G J 20  11- 

DIVISÃO DE SERVIÇOS ERAIS E PATRIMÓNIO 
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